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Dispõe sobre asfaltar a frente da creche Dona Santinha
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita visa o asfaltamento da área frontal da Creche
Dona Santinha, localizada no bairro Rosário II.
 

 
 

 
 

Justificativa: A solicitação para o asfaltamento da área frontal da Creche Dona
Santinha, localizada no bairro Rosário II, fundamenta-se na necessidade urgente de garantir
melhores condições de acesso para crianças, responsáveis e servidores. Atualmente,
conforme demonstra a imagem registrada no local, a frente da creche permanece com
grande acúmulo de barro sempre que chove, formando poças, lama e áreas escorregadias.
 

Essa situação causa transtornos diários, sobretudo nos períodos chuvosos, dificultando
a circulação das famílias e comprometendo a segurança das crianças pequenas, que podem
escorregar ou sujar-se excessivamente ao transitar pelo local. Além disso, o acúmulo de
lama prejudica o acesso de veículos, incluindo transporte escolar e serviços essenciais.
 

Diante disso, o asfaltamento da via torna-se uma medida necessária para promover
acessibilidade, segurança, higiene e melhor infraestrutura ao entorno da unidade escolar,
garantindo condições adequadas para toda a comunidade atendida pela Creche Dona
Santinha.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de dezembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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